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ATA da 25ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná. 

Aos 15 dias do mês de setembro do ano de 2025, às 19h00, em conformidade com a 

Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa de Leis, reuniu-se a 

Câmara Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, sob a Presidência do Vereador 

DENYS TEIXEIRA SAUL, ocasião em que se constatou a presença dos seguintes 

Vereadores: AYRTON CAPASSI, DIOGO KLEITON DA SILVA, GUILHERME DA 

FONSECA BRAZ, MARINHO NOVAIS LUZ NETO, NELSON GANÇALVES 

CORREIA, SILVIO JORGE DE OLIVEIRA, VALDETE JOSÉ DE SOUZA e 

VALMIR CLÁUDIO RODRIGUES. Havendo quórum, o Senhor Presidente declarou 

aberta a Sessão. Iniciaram-se os trabalhos com a leitura de uma passagem Bíblica, feita 

pelo Vereador Valmir Cláudio Rodrigues. Na sequência, o Senhor Presidente solicitou 

ao Assessor Parlamentar Valnês Cardoso Mariano que disponibilizasse aos Edis cópias 

da ATA da sessão anterior, dispensando a leitura da mesma. Logo em seguida, solicitou 

ao 1º Secretário que procedesse com a leitura das matérias em pauta no Expediente do 

Dia: Expedientes do Legislativo: Indicação nº 113/2025, de autoria do Vereador Denys 

Teixeira Saul. Projetos de Lei do Executivo: Projeto de Lei nº 30/2025 - Súmula: 

Ratifica a alteração e consolidação do Contrato de Consórcio Público firmado entre os 

Municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e 

Melhorias do Norte Central Paranaense – CISMEL-NPC. Após a leitura, a proposição 

foi encaminhada às Comissões Permanentes para análise e emissão de pareceres. 

PALAVRA LIVRE: Não havendo oradores, passou-se para a Ordem do Dia: Em 

destaque, a ATA da Sessão anterior foi colocada em apreciação e aprovada por 

unanimidade. Na sequência, em cumprimento ao Artigo 143, parágrafo V; Artigo 165, 

parágrafo III; e Artigos 185 e 187, todos do Regimento Interno desta Casa de Leis, foi 

destacado para única discussão e votação secreta o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 03/2025, da Comissão de Finanças e Orçamento, em questão o julgamento de 

prestação de Contas do Executivo Municipal relativas ao exercício financeiro de 2023.  

Após a leitura do referido Projeto pelo 1º Secretário, e estando todos os nobres Edis 
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esclarecidos sobre a matéria em questão, a Presidência nomeou, imediatamente, para 

atuarem como escrutinadores os Vereadores SILVIO JORGE DE OLIVEIRA e 

VALMIR CLÁUDIO RODRIGUES, que, juntamente com o Presidente conferiram a 

urna e autenticaram as cédulas de votação. Prosseguindo, foi processada a votação 

através de escrutínio secreto, um vereador por vez, sendo chamados nominalmente pelo 

Presidente, na seguinte ordem: VALDETE JOSÉ DE SOUZA, MARINHO NOVAIS 

LUZ NETO, SILVIO JORGE DE OLIVEIRA, GUILHERME DA FONSECA BRAZ, 

NELSON GONÇALVES CORREIA, DIOGO KLEITON DA SILVA, AYRTON 

CAPASSI, VALMIR CLÁUDIO RODRIGUES, e o Presidente DENYS TEIXEIRA 

SAUL. Em seguida, os escrutinadores nomeados procederam à devida apuração, que 

apresentou o seguinte resultado: 09 (nove) votos favoráveis, sendo aprovado por 

unanimidade. Dessa forma, em conformidade com o disposto no Artigo 159, inciso X, 

do Regimento Interno, o Projeto de Decreto foi aprovado, e o Senhor Presidente 

declarou aprovadas pela Câmara Municipal as Contas do Executivo Municipal 

relativas ao exercício financeiro de 2023. Não havendo inscritos para as Explicações 

Pessoais e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de 

todos e declarou encerrada a sessão, da qual se lavrou a presente ATA, que, após lida, 

será submetida à apreciação dos nobres Vereadores e, não havendo retificação, será 

aprovada e assinada. Para constar, VALNÊS CARDOSO MARIANO, Assinado no Original, 

assessor parlamentar, a digitou e subscreveu. 

 

Assinado no Original 

Valmir Cláudio Rodrigues 

Presidente em exercício 

 Assinado no Original 

Ayrton Capassi                                                                          

1º Secretário 
 


